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L Í V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.401/2014

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

Considerando o memorando n° 1265/2014-SMS, no qual 
foram narrados os fatos ocorridos no dia 06 de outubro de 2014 na Santa 
Casa de Misericórdia, ou seja, a recusa do Dr. Darick Moraes Salim Ali 

em fazer uma cirurgia para a retirada de um cisto no couro cabeludo da 

paciente Clarisse Conceição do Nascimento. O Dr. Darick alegou que não 
faria a cirurgia por estar com problemas com a Prefeitura Municipal de 
Lorena. Ocorre que para a referida cirurgia é preciso que o paciente raspe 

totalmente a cabeça, procedimento que a paciente já havia feito em casa. 

Com a fiusiação de ter raspado os cabelos e não ter alcançado o fim o 
desejado, ou seja, a cirurgia, restou um dano a paciente.

Considerando que ao deixar de praticar a cirurgia na 

paciente o Dr. Darick foi totalmente contra os deveres que lhe são 
imputados pelo Estatudo dos Sei-vidcres públicos, sendo eles:

"ort. ] 19 —  São deveres do servldor(j) além dos 
que lhe cahev/i em virtv.do do desempenho de seu 
cargo e dos que lhe decorrem, em geral, de sua 

condição de seiAvidor público:
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